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Projeto de Lei N.º 15 /2026.
Autoriza ao Município oferecer benefício fiscal, com amparo no inciso III, art. 3º, da Lei n.º 3.520/05, com alteração promovida pela Lei n.º 5.967/2025, que “Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana – EXPANSUR”, à empresa EMS Treinamentos Empresariais LTDA.
Art. 1º  Autoriza ao Município oferecer benefício fiscal, com amparo no inciso III, art. 3º, da Lei n.º 3.520, de 21 de outubro de 2005, com alteração promovida pela Lei n.º 5.967, de 4 de dezembro de 2025, que “Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana – EXPANSUR”, à Empresa EMS Treinamentos Empresariais LTDA, CNPJ n.º 58.010.289/0001-00.
Parágrafo único. O benefício da Outorga Onerosa do Direito de Construir – OODC, previsto no caput fica restrito ao empreendimento relacionado ao segmento de turismo, subsegmento hotelaria, conforme projeto, em anexo, e, terá vigência de vinte e quatro meses, conforme previsto no art. 10 da supracitada Lei n.º 3.520/2025.
Art. 2º  O benefício instituído por esta Lei visa estabelecer uma política de parceria, fortalecendo a prestação de serviços, fomentando projetos e investimentos no Município, observando os dispositivos previstos no Programa EXPANSUR.
Art. 3º  A concessão do benefício será formalizada mediante instrumento contratual, com integral definição dos compromissos assumidos pelo Município e obrigações da Empresa beneficiada.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir do início formal das obras do empreendimento.
Gabinete do Prefeito, em 3 de março de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 15/ 2026, que “Autoriza ao Município oferecer benefício fiscal, com amparo no inciso III, art. 3º, da Lei n.º 3.520/05, com alteração promovida pela Lei n.º 5.967/2025, que “Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana – EXPANSUR”, à empresa EMS Treinamentos Empresariais LTDA.”
O Projeto de Lei, ora encaminhado, tem por objetivo estabelecer uma política de parceria, fortalecendo a prestação de serviços, fomentando projetos e investimentos no Município, observando os dispositivos previstos na Lei que institui o EXPANSUR, através do empreendimento ligado ao segmento de turismo e hotelaria no Município, mediante benefício fiscal da Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC, com amparo no inciso III, do art. 3º, da Lei n.º 3.520/2005, com alteração promovida pela Lei n.º 5.967/2025, com prazo de validade de vinte e quatro mês, conforme previsto no art. 10 da supracitada Lei n.º 3.520/2025, a contar do início formal das obras do empreendimento, a ser concedido à Empresa EMS Treinamento Empresarial LTDA, que busca implementar um empreendimento hoteleiro e de serviços, com solução de uso misto (hotelaria, alimentos e bebidas e áreas comerciais), destinado ao atendimento de turistas e viajantes de negócios, agregando estrutura de lazer e serviços, com um investimento (CAPEX) estimado de aproximadamente R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), com capacidade de gerar cerca de 60 empregos diretos, e 240 empregos indiretos.

No contexto dos dispositivos legais já mencionados, destaca-se também a análise e aprovação da pauta no do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – COMUDE, mediante apresentação do projeto, conforme documentação, em anexo.

Importante elucidar que os impactos decorrentes da proposta de concessão não são auferidos como receita, uma vez que, antes do fato, são inexistentes, ou seja, existe a mera expectativa de receita, sendo essa a contrapartida do Município pelo investimento.

Para exemplificar, cita-se a Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), que não se classifica como um tributo, imposto ou taxa, mas, sim, como uma contrapartida financeira ou uma prestação de natureza indenizatória/urbanística. Portanto, trata-se de instrumento de política urbana que permite ao proprietário de um imóvel edificar acima do limite básico estabelecido.

Assim, não havendo perda de receita, uma vez que ela é subjetiva ao fato gerador, que no caso está alcançado pela Lei do Expansur e devidamente aprovado pelo COMUDE.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, diante da relevância da matéria, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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